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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5-210082134-7 

DISPENSA ELETRÔNICA - CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 00006/2021  
NÚMERO DE CONTROLE PNCP: 82511643000164-1-000007/2021 

 
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 

 
Às 14hs (quatorze horas) do dia 20 (vinte) de outubro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o Pregoeiro, conjuntamente 
com o Gerente do Departamento Contábil Financeiro, e com o suporte do Departamento da Tecnologia da Informação, 
todos do CREA-SC, conforme ao final assinados, reuniram-se na Sede do Conselho, situada na Rodovia Admar Gonzaga, 
n° 2.125, Itacorubi, Florianópolis/SC, com o objetivo de analisar e julgar a documentação encaminhada pelas 
concorrentes da supracitada Dispensa Eletrônica, cujo objeto é a seleção de proposta visando à aquisição de 02 (dois) 
computadores notebooks, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Documento de 
Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Análise e Gestão de Riscos e Termo de Referência 
respectivos.  
 
1. Abertos os trabalhos, constatou-se que das 26 (vinte e seis) empresas participantes, e que foram convocadas para o 
encaminhamento, no prazo comum de 24 (vinte e quatro) horas (até às 15:30 h do dia 13/10/2021), das suas propostas 
atualizadas, acompanhadas das planilhas com indicação de custos unitários e formação de preços, bem como de todos os 
documentos de habilitação exigidos no Anexo I do respectivo Aviso de Dispensa Eletrônica, apenas 06 (seis) empresas 
atenderam à convocação, conforme segue: 
 

EMPRESAS CNPJ VALOR GLOBAL COLOCAÇÃO 
IB SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA 37.231.285/0001-81 R$ 8.068,00 3º 
WB SOLUCOES E ASSESSORIAS PERSONALIZADAS 
EIRELI 

11.227.836/0001-40 R$ 12.880,96 7º 

LUCAS FRANCISCO DE CARVALHO 02907138383 26.810.090/0001-70 R$ 13.200,00 8º 
SUPER LICITE LICITACOES EIRELI 33.275.120/0001-50 R$ 13.200,00 9º 
BRUNO CARARO DE OLIVEIRA ENGENHARIA 35.822.274/0001-40 R$ 19.998,00 20º 
A.F.H. COMERCIO E SERVICOS TECNICOS EIRELI 21.308.808/0001-00 R$ 50.000,00 23º 

 
2. Assim, de plano, e com fundamento nos itens 5.5.5 e 6.1.3 do Aviso de Dispensa Eletrônica, foram desclassificadas e 
inabilitadas as empresas que não encaminharam as propostas e documentos de habilitação exigidos, conforme segue: 
 

EMPRESAS CNPJ VALOR GLOBAL COLOCAÇÃO 
FRANCISNEI DOMICIANO 14626326889 43.257.905/0001-54 R$ 6.687,26 1º 
ARIEL COPETTI 07.305.086/0001-00 R$ 7.998,00 2º 
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 03996021194 38.027.211/0001-90 R$ 8.500,00 4º 
LUCAS EDUARDO FRANCISCO DA SILVA 
15173633654 

36.434.865/0001-03 R$ 11.000,00 5º 

SANTOS & DUARTE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA LTDA 

11.355.397/0001-50 R$ 12.000,00 6º 

ERICK ALMEIDA NASCIMENTO 00340046104 35.006.815/0001-62 R$ 13.200,00 10º 
1 BIT GESTAO E CONSULTORIA LTDA 19.884.430/0001-41 R$ 14.000,00 11º 
DAVYSON ROBERTO DOS SANTOS DE BRITO 
06679601479 

41.121.550/0001-46 R$ 14.000,00 12º 

FABRICIA MARIA DA SILVA 02371536105 35.455.226/0001-61 R$ 16.000,00 13º 
MASCARENHO SOARES PEREIRA 01555887376 43.227.419/0001-93 R$ 16.000,00 14º 
GF SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 36.981.651/0001-57 R$ 16.000,00 15º 
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DNF CULTURA ESPORTE LAZER E TURISMO 
EIRELI 

34.391.485/0001-03 R$ 16.000,00 16º 

M2Z SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 30.870.355/0001-00 R$ 16.000,00 17º 
ROGERIO LAUX EIRELI 30.169.962/0001-30 R$ 18.900,00 18º 
STANTE COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA 21.598.624/0001-22 R$ 19.600,00 19º 
ATENA COMERCIO COMPRA E VENDA LTDA 42.107.381/0001-52 R$ 20.000,00 21º 
LAVINIA MARCELLY GOMES DE MEDEIROS 
11358275408 

42.371.485/0001-70 R$ 50.000,00 24º 

IGOR OLIVEIRA MALHEIROS 44045449876 40.024.285/0001-15 R$ 100.000,00 25º 
LUCAS AUGUSTO PEREIRA 39775675863 38.454.205/0001-10 R$ 400.000,00 26º 

 
2.1. Ademais, a empresa FABIANA CORREIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 06074612765  CNPJ 
43.004.166/0001-99 (dia 13/10/2021 às 15h:42min) deixou de cumprir o prazo limite para o encaminhamento da 
documentação (até às 15h:30min do dia 13/10/2021) e, portanto, com fundamento nos itens 5.5.5 e 6.1.3 do Aviso de 
Dispensa Eletrônica, também foi desclassificada e inabilitada. 
 
3. Com base no item 6.1.2 do Aviso de Dispensa Eletrônica, passou-se à análise e ao julgamento da documentação 
encaminhada de forma individual, por empresa, na ordem de colocação, pari passu, ou seja, somente será realizada a 
análise da proposta de preços e de seus complementos exigidos, bem como dos documentos de habilitação, da empresa 
subsequente caso a empresa precedente seja desclassificada e/ou inabilitada.     
 
4. Dando prosseguimento aos trabalhos, passou-se à análise da proposta da empresa IB SOLUCOES EMPRESARIAIS 
LTDA  CNPJ 37.231.285/0001-81. 
 
4.1. A empresa IB SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA  CNPJ 37.231.285/0001-81 não apresentou os seguintes 
documentos de habilitação exigidos pelo Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica: 
 
* ato constitutivo da pessoa jurídica (contrato social consolidado ou acompanhado de todas as alterações), devidamente 
registrado no órgão competente; 
 
* prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
* prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  
  
* prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
* prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
 
* prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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* prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  
 
* caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei.  
 
4.2. Além disso, conforme parecer emitido pelo Departamento da Tecnologia da Informação do CREA-SC, o 
equipamento ofertado pela empresa IB SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA  CNPJ 37.231.285/0001-81 não atende 
às seguintes especificações técnicas mínimas exigidas:  
 
* Sistema Operacional: não consta nenhuma informação na proposta e pelo site do Fabricante a versão vendida é a 
Windows 10 Home Single Language, que não nos atende, tendo em vista ter sido exigida 01 (uma) licença do sistema 
operacional corporativo MS-Windows 10 Professional 64 bits na versão e release mais recente, em idioma e português; 
 
* Memória RAM: não foram fornecidos 02 (dois) módulos de 4GB idênticos cada operando em dual channel, mas sim 
um único módulo de 8GB; 
 
* Não possui no mínimo 01 (um) canal de comunicação padrão SATA III de 6Gbps. 
 
4.3. Diante disso, a empresa IB SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA  CNPJ 37.231.285/0001-81 é declarada 
desclassificada e inabilitada na Dispensa Eletrônica  Contratação Direta nº 00006/2021 deste CREA-SC, com 
fundamento nos itens, 5.5.5, 6.1.3 e 6.7 do Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
5. Dando prosseguimento aos trabalhos, passou-se à análise da proposta e dos documentos de habilitação encaminhados 
pela empresa WB SOLUCOES E ASSESSORIAS PERSONALIZADAS EIRELI  CNPJ 11.227.836/0001-40. 
 
5.1. A empresa WB SOLUCOES E ASSESSORIAS PERSONALIZADAS EIRELI  CNPJ 11.227.836/0001-4 é 
declarada desclassificada e inabilitada na Dispensa Eletrônica  Contratação Direta nº 00006/2021 deste CREA-SC, com 
fundamento no item 5.5.2 do Aviso de Dispensa Eletrônica, por não atender às seguintes especificações técnicas mínimas 
exigidas para o equipamento ofertado, conforme parecer emitido pelo Departamento da Tecnologia da Informação do 
CREA-SC: 
 
* Sistema Operacional: não consta nenhuma informação na proposta e pelo site do Fabricante a versão vendida é a 
Windows 10 Home Single Language, que não nos atende, tendo em vista ter sido exigida 01 (uma) licença do sistema 
operacional corporativo MS-Windows 10 Professional 64 bits na versão e release mais recente, em idioma e português; 
 
* Mouse: Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, com botões esquerdo, direito e central próprio para rolagem; 
Resolução mínima de 800 (oitocentos) dpi ou superior, conector compatível com a interface para mouse fornecido para o 
desktop; Deve ser fornecido mouse-pad; Mouse sem fio: na proposta não possui também um mouse sem fio e mouse pad; 
 
* Interfaces: não possui 1 SuperSpeed USB Type-C® com taxa de sinalização de 5Gbps conforme os requisitos mínimos 
e sim, de acordo com o site do próprio fabricante DELL, o mesmo apresenta as seguintes portas ou interfaces: Portas: 2 
portas USB 3.2 de 1ª Ger., 1 porta USB 2.0 de 1ª Ger., 1 porta HDMI 1.4, 1 porta de rede RJ-45, trava de segurança. 
 
6. Dando prosseguimento aos trabalhos, passou-se à análise da proposta da empresa LUCAS FRANCISCO DE 
CARVALHO 02907138383  CNPJ 26.810.090/0001-70. 
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6.1. A empresa LUCAS FRANCISCO DE CARVALHO 02907138383  CNPJ 26.810.090/0001-70 não apresentou os 
seguintes documentos de habilitação exigidos pelo Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica: 
 
* ato constitutivo da pessoa jurídica (contrato social consolidado ou acompanhado de todas as alterações), devidamente 
registrado no órgão competente; 
 
* prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
* prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
  
* prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
* prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
 
* prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
* prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  
 
* caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei.  
 
6.2. Diante disso, a empresa LUCAS FRANCISCO DE CARVALHO 02907138383  CNPJ 26.810.090/0001-70 é 
declarada desclassificada e inabilitada na Dispensa Eletrônica  Contratação Direta nº 00006/2021 deste CREA-SC, com 
fundamento nos itens, 5.5.5, 6.1.3 e 6.7 do Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
7. Dando prosseguimento aos trabalhos, passou-se à análise da proposta da empresa SUPER LICITE LICITACOES 
EIRELI  CNPJ 33.275.120/0001-50. 
 
7.1. Observou-se que a referida empresa atendeu a todas as exigências, tendo apresentado corretamente sua proposta 
atualizada, acompanhada da planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, bem como todos os 
documentos de habilitação exigidos no Anexo I do respectivo Aviso de Dispensa Eletrônica.  
 
7.2. Além disso, conforme parecer emitido pelo Departamento da Tecnologia da Informação do CREA-SC, o 
equipamento ofertado pela referida empresa (Notebook HP250 G8 + Mouse sem fio K-MEX + Mochila p/ Notebook + 
Mouse Pad) atende às especificações técnicas mínimas exigidas pelo Aviso de Dispensa Eletrônica.   
 
8. Assim, com fundamento nos itens 5.12 e 6.8 do Aviso de Dispensa Eletrônica, a empresa SUPER LICITE 
LICITACOES EIRELI  CNPJ 33.275.120/0001-50 é declarada vencedora da DISPENSA ELETRÔNICA - 
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 00006/2021 - NÚMERO DE CONTROLE PNCP: 82511643000164-1-000007/2021 
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- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5-21.0082134-7 deste CREA-SC, com o preço global de R$ 13.200,00 (treze mil, e 
duzentos reais).  
 
9. Eram 17h20min, quando então, não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a Sessão e lavrada a presente Ata que, 
depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro e pelo Gerente do Departamento Contábil Financeiro, 
todos do CREA-SC.  
 
 

Florianópolis/SC, 20 de outubro de 2021. 
 
 

DHONATAN FERNANDES 
PREGOEIRO DO CREA-SC 

 
 

CONT. CARLOS ALBERTO DA SILVA 
DEPARTAMENTO CONTÁBIL FINANCEIRO 
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